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do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TODCI:

Major:
CAP TODCI Q 043563-F, Mário José Fernandes Cavaco, COFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial, criada
pelo despacho n.o 70/2007, de 21 de Setembro, do CEMFA em exer-
cício de funções.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outubro
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 1030/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TPAA:

Major:

CAP TPAA Q 059624-J, Carlos António Mouta Raposo, DINST.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial, criada
pelo despacho n.o 70/2007, de 21 de Setembro, do CEMFA em exer-
cício de funções.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outubro
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 1031/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TMMT:

Major:

CAP TMMT Q 049674-L, Isidro Lopes Bento, BA 11.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do MAJ TMMT
036578-F, Óscar Ferreira Catarino, verificada em 1 de Outubro de
2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outubro
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 1032/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,

nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 216.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea d) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 5 do artigo 254.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais MED:

Tenente-coronel:

MAJ MED Q 111742-E, Regina Maria de Jesus Ramos, DS.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do TCOR MED
070971-K, Henrique José Dores Peyssonneau Nunes, verificada em
2 de Outubro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 2 de Outubro
de 2007.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade à esquerda do
TCOR MED 111738-G, Norberto Miguel Miranda dos Santos.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 1033/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30AGO, por satisfazer as con-
dições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea e) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 6 do artigo 255.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TOCART:

Coronel:

TCOR TOCART Q 035820-H, José Manuel Cunha Centúrio,
EMFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reserva do COR TOCART 012876-H, Carlos
Manuel de Sá Barbosa, verificada em 11 de Outubro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 11 de Outu-
bro de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

11 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 1034/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que os oficiais
em seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai
indicado, nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do
artigo 216.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satis-
fazerem as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas
no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do
artigo 254.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais ADMAER:

Major:

CAP ADMAER Q 100854-E, Jorge Maciel Soares Pimentel, DFFA.
CAP ADMAER Q 088257-H, Vítor Manuel Pereira Branco,

CPESFA.

Preenchem vagas em aberto no respectivo quadro especial.
Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outu-

bro de 2007.
São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo

posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

28 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior, em exercício
de funções, Carlos Manuel Freitas de Castro Leal, TGEN/PILAV.




